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CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

A certificação digital equipara legalmente a nossa assinatura física com a
assinatura digital, que é aquela que comprova a autoria de um documento
produzido eletronicamente.

A assinatura em um documento tem as seguintes funções:
indicativa – diz quem é o autor;
declarativa – autor assume a autoria e concorda com o conteúdo do
documento;
probatória – concretiza as duas funções anteriores, dando autenticidade
e veracidade ao documento.

No ambiente eletrônico, da mesma forma, busca-se visualizar nos
documentos jurídicos a sua funcionalidade tradicionalmente reconhecida,
ressaltando-se que, para o Direito, interessa os documentos considerados
para o fim principal de prova de um fato ou de um ato juridicamente
relevante.



DEFINIÇÃO 

• Ferramenta tecnológica de autenticação

de autoria e validação da manifestação da

vontade, associando um indivíduo a uma

declaração de vontade veiculada

eletronicamente

Fabiano Menke - Assinatura Eletrônica, RT



CARACTERÍSTICAS 

Resguarda Privacidade e Segurança

Autentica Origem, Autoria 

Protege Conteúdo Informações por Terceiros não Autorizados

Garante Armazenamento, Integridade Dados

Qualquer alteração no documento invalida a 

assinatura

VINCULA ASSINATURA AO CONTEÚDO MENSAGEM



ORDENAMENTO JURÍDICO

•Aceitação exclusiva do certificado digital emitido 

pelas Autoridades Certificadoras credenciadas na

ICP (Infra-Estrutura de Chaves Públicas)



COMO ADQUIRIR?

Por meio de um contrato de prestação de serviços com a Autoridade

Certificadora (AC) Certisign. A OAB fez a sua adesão à Infra-

Estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e pode

credenciar os advogados que terão seus tokens com o certificado

digital.

Para uso profissional esse certificado estará vinculado ao número da

nosso inscrição na Seccional; Para uso pessoal estará vinculado ao

número do nosso CPF.

Mas ATENÇÃO! A validade do certificado é de 3 ANOS.



DICAS SOBRE AS SENHAS

Temos dois tipos de senha no certificado digital:

PIN : utilizada para assinar digitalmente. Aquela que

escolhemos no momento da validação pessoal

PUK : senha de emergência (utilizada apenas para

desbloqueio do PIN).

Porém, errando a PUK haverá bloqueio automático do

certificado e do chip e um novo deverá ser adquirido.



PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS

Previsão legal:

Lei 11.419/2006



Aspectos Importantes da Lei

• Prazos – cumpridos no dia e hora de recebimento pelo 

sistema;

• Comunicação – Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), 

instituído pela Resolução CNJ n.º 234 de 13/07/2016  

comunicações feitas por meio eletrônico; 

• PJ-e do Tribunal de Justiça deverá ser acompanhado o 

Portal do Advogado até a efetiva implantação das 

intimações por Diário, como é feito no PJ-e JT.

• Portal do Advogado apenas para os Públicos. § 1º do art. 5ª 

da Resolução CNJ n.º 234.



Principais Sistemas Utilizados no ES









RESOLUÇÃO 185/2013 CNJ

• Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe
como sistema de processamento de informações e
prática de atos processuais e estabelece os parâmetros
para sua implementação e funcionamento.



RESOLUÇÃO 185/2017 CSJT

• Dispõe sobre a padronização do isso, governança,
infraestrutura e gestão do Sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJe na Justiça do Trabalho.



O QUE PRECISAMOS?

•Cadastramento prévio ;

•Certificado digital para peticionamento;

•Sistema operacional Windows NT ou superior

• Navegador Internet Explorer 6.0 (ou superior) e Firefox 1.5 (ou superior)

• Java Runtime Enviroment (JRE) na versão recomendada pelo Sistema

• Drive de leitora de cartão ou token

• SafeSign versão 2.1.6 ou superior – programa responsável pela administração 

de seu certificado digital, que pode ser encontrado no site da CertiSign.

• Conversor de arquivos para formato PDF-A



NOTÍCIA RECENTE

CNJ lança navegador pré-configurado para uso do PJe

Versão customizada do navegador Mozilla Firefox, desenvolvida 

especificamente para uso do PJe.

Ferramenta pré-configurada que inclui todos os pré-requisitos para 

acesso ao sistema. 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/82626-cnj-lanca-navegador-pre-

configurado-para-uso-do-pje







INDISPONIBILIDADE DO SISTEMA 

•QUANDO DEIXAR DE OCORRER OFERTA

Serviços de consulta aos autos digitais, transmissão eletrônica de 

atos processuais, citações, intimações ou notificações eletrônicas

• RELATÓRIO DE INTERRUPÇÃO

Divulgado pela internet, indicando serviços indisponíveis 

INÍCIO Data, hora e minuto

TÉRMINO Data, hora e minuto 







NÃO CARACTERIZAÇÃO 

• Falhas de transmissão de dados entre as estações de

trabalho do público externo e a rede de comunicação

pública

• Impossibilidade técnica que decorra de falhas nos

equipamentos ou programas dos usuários



Prazos na indisponibilidade

• PRORROGAÇÃO para o útil seguinte à regularização quando

a indisponibilidade for superior a 60 minutos Ininterruptos

ou não e se ocorrida entre 06h e 23h e se ocorrer entre

23h01 e 24h. > art. 11, I e II – Resolução 185 CNJ

• Atenção para isso, pois a contagem dos prazos em curso

não são interrompidas e nem mesmo suspensas, o que é

prorrogado é o prazo fatal.



EXCEÇÃO DE PRORROGAÇÃO 

• Entre  00h e 06h dos dias de expediente forense

• Feriados e finais de semana = a qualquer hora

NÃO PRODUZEM EFEITO 



DOCUMENTO DIGITALIZADO

• Incumbe à parte zelar pela qualidade de visualização dos

documentos juntados;

• Necessidade de classificação e organização;

• Documentos reputados manifestamente impertinentes pelo

Juízo terão sua visualização tornada indisponível por

expressa determinação judicial.



01. Recibo Salarial – janeiro a junho/2009
02. Recibo Salarial  - julho a dezembro=2009
..............
10. Recibo Salarial – janeiro a junho/2013
11. Recibo Salarial – junho a setembro/2013

001. FGTS – parte 1
002. FGTS – parte 2
..............
100. Folha de pagamento – Janeiro/2009
101. Folha de pagamento – Fevereiro/2009

SUGESTÃO DE ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS



ACESSO AOS DOCUMENTOS 



AUDIÊNCIA 

•ATAS E TERMOS

Assinados digitalmente apenas pelo juiz

•AUDIÊNCIA GRAVADA EM ÁUDIO E VÍDEO

Integra os autos mediante registro em termo



APLICATIVOS AUXILIARES



DICAS PRÁTICAS



Configuração de scanner

OBJETIVO:

maior número de páginas – menor tamanho de arquivo

• Cor: preto e branco
• Resolução: 200 dpi



CUIDADOS COM O CHIP



CUIDADOS COM O TOKEN

Uso exclusivo para assinar digitalmente

NÃO É UM PEN DRIVE

Não grave nenhum arquivo no token



Certificado Digital

ICP-Brasil completa 15 anos com
evolução tecnológica e fortalecimento
dos processos.

O Comitê Gestor Nacional do Pje
autorizou o uso de certificados digitais
em dispositivos móveis,
como smartphones e tablets, para
assinatura digital de peças processuais
no PJe.



Habilitação no PJe

• Esta orientação de não juntar nenhum documento
como anexo na habilitação está relacionada a um “bug”
que existe nesta operação do PJ-e que muitas vezes
transmite o documento anexado e não habilita o
advogado.

• Acontecendo o “bug” acima citado, o advogado deverá
repetir a operação de habilitação SEM juntar anexos
para que consiga se habilitar.



Anexos que não fazem upload

• Existem algumas possibilidades em que um arquivo que
deveria ser anexado a um processo do PJ-e não faça
upload.

• As mais comuns são:

• ○ Formato do arquivo: .pdf ou .pdfA;

• ○ Tamanho do arquivo: 1.500KB ou 1,5MB;

• ○ Tamanho do nome do arquivo: muito extenso ou com
caracteres especiais (~ç*%$#@...);

• ○ Arquivo corrompido ao ser digitalizado; e

• ○ Extensão ficar como .PDF e não .pdf.



Anexos que não fazem upload

• Muitas vezes o simples fato de se abrir o arquivo e
mandar “imprimir” no PDFCreator salvando ele
novamente em outra pasta do computador ou na área
de trabalho já e o suficiente para o PJ-e aceitar o upload
do documento.

• O PDFCreator é um programa coringa para o PJ-e, assim
como o PDFSam.

• DICA – instale os 2 programas na sua máquina.



Dicas de como solucionar erros comuns

• http://www.cnj.jus.br/wiki/index.php/Solu%C3%A7%C
3%A3o_de_Problemas

http://www.cnj.jus.br/wiki/index.php/Solu%C3%A7%C3%A3o_de_Problemas


Prazos

• Nunca deixe seus prazos para o último dia e última hora;

• Em caso de instabilidade, recorra o computador da 
Justiça do Trabalho ou do Tribunal em que deseja 
peticionar no PJ-e;

• Faça um print de seus peticionamentos;

• Reclame SEMPRE ao CNJ ou na sua Seccional caso haja 
um problema no Sistema que não seja instabilidade.



























Dicas – Cursos On line

• http://exame.abril.com.br/carreira/8-cursos-online-e-
gratuitos-que-todo-advogado-deveria-fazer/

• http://fiquedigital.oabrj.org.br/

http://exame.abril.com.br/carreira/8-cursos-online-e-gratuitos-que-todo-advogado-deveria-fazer/


Agradecemos a 
sua 

participação.


